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COVID-19 

 

Ministro determina que tribunais sigam orientação do CNJ sobre pandemia para presas gestantes e 
lactantes 

 

O ministro Luiz Fux, determinou que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), os Tribunais de Justiça estaduais e os juízos 
criminais e de execução penal observem a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no exame 
de habeas corpus impetrados por detentas gestantes, lactantes e com filhos recém-nascidos. A resolução especifica 
a adoção de diversas medidas preventivas à propagação da Covid-19 nos sistemas de justiça penal e socioeducativo. 

A decisão foi proferida no exame do Habeas Corpus (HC) 186185, em que Defensorias Públicas de 16 estados e o 
Grupo de Atuação Estratégica das Defensorias Públicas Estaduais e Distrital nos Tribunais Superiores pediam a 
concessão de liberdade provisória ou de prisão domiciliar para todas as mulheres nessas condições. O HC foi julgado 
inviável, mas, de ofício, o relator concedeu parcialmente a ordem com a determinação aos órgãos do Judiciário. 

Ao negar seguimento ao pedido, o ministro Luiz Fux explicou que o STF só tem competência para julgar HCs em que 
a autoridade questionada é tribunal superior ou em que o impetrante tenha foro por prerrogativa de função, hipóteses 
não presentes no caso. Ele observou que as entidades pretendiam a concessão da ordem de modo genérico, para 
abranger pessoas que se encontram em situações heterogêneas. 

Situação concreta 

De acordo com o relator, em razão da maneira como foi formalizado o pedido, não há como examinar, em abstrato, a 
situação concreta de restrição à liberdade de locomoção de cada uma das detentas gestantes, puérperas e lactantes 
do sistema penitenciário brasileiro. Fux assinalou que a Portaria Interministerial 7/2020 dos Ministérios da Justiça e 
Segurança Pública e da Saúde prevê medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública no sistema prisional 
e que o Plenário do STF negou pedido semelhante na análise da medida liminar na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 347, pois a matéria já é objeto da recomendação do CNJ. 

O relator salientou que, já havendo tratamento adequado da questão no plano normativo, eventuais ocorrências de 
constrangimento ilegal à liberdade e à saúde pública das detentas somente podem ser verificadas de forma individual 
e concreta pelo juízo competente. 

Dano maior 

  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=446602&ori=1
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Em trecho do parecer citado pelo ministro,o Ministério Público Federal (MPF) destaca a inviabilidade da concessão de 
ordem liberatória genérica e em abstrato, porque “o drama da pandemia não se resolve, nem se compensa, com a 
singela, e desresponsabilizante para o Estado, liberação maciça de presas”. O MPF ressalta ainda que o atendimento 
do pedido poderia “acarretar um maior dano do que os próprios males que a doença propaga em sociedade já abalada 
por dados que afligem”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Sexta Turma nega pedido de prisão domiciliar para o ex-governador Sérgio Cabral 

 

Por unanimidade, a Sexta Turma negou pedido do ex-governador do Rio de Janeiro Sérgio Cabral para que sua prisão 
preventiva fosse substituída por prisão domiciliar em virtude da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

O ex-governador está preso desde 2016, quando as Operações Calicute e Eficiência aprofundaram as investigações 
sobre organização criminosa que teria sido formada sob seu comando, quando ele era governador, e que estaria 
envolvida em corrupção e na lavagem de milhões de reais no Brasil e no exterior. 

O pedido analisado pela turma diz respeito à prisão decretada no âmbito da Operação Calicute, cuja legalidade foi 
confirmada pelo STJ no julgamento do RHC 80.443. Em 17 de março de 2020, o pedido de prisão domiciliar em razão 
da pandemia foi indeferido monocraticamente pelo relator do caso, ministro Rogerio Schietti Cruz, o que levou a 
defesa a recorrer ao colegiado da Sexta Turma. 

No habeas corpus apresentado ao STJ, a defesa de Cabral contestou decisão do desembargador que negou o pedido 
no Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Para o desembargador, continuavam presentes os pressupostos que 
basearam o decreto de prisão preventiva e não havia indícios sobre contaminação pelo coronavírus na penitenciária 
em que o ex-governador se encontra. 

Magnitude ímpar 

Segundo o ministro Rogerio Schietti Cruz, o ex-governador está custodiado em unidade penal onde não há foco de 
contágio da Covid-19, e os crimes atribuídos a ele são de especial gravidade. 

"Nesse cenário, não é razoável a aplicação da Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça. Não 
obstante a crise de saúde que assola o mundo, não existe surto da Covid-19 no Presídio Pedrolino Werling de Oliveira 
e não se pode esquecer que os ilícitos atribuídos ao paciente, apesar de não terem sido praticados com violência direta 
contra pessoa, são de magnitude ímpar, a ponto de contribuir, anos depois, para a perene crise econômica de um ente 
federativo", afirmou. 

O ministro destacou ainda que a prisão onde está Sérgio Cabral foi reformada, somente abriga detentos de nível 
superior, não tem superlotação ou contexto epidemiológico preocupante e é um local onde ele pode receber tratamento 
adequado para a síndrome metabólica que alega sofrer, além de poder adotar as medidas preventivas contra o novo 
coronavírus. 

"Não se identifica nenhuma ofensa ao postulado da dignidade, passível de justificar o deferimento excepcional do 
pedido liberatório de cunho humanitário", observou. 

Prisões imprescindíveis 

Schietti considerou que os vários registros criminais do sentenciado e sua condenação a penas que, somadas, 
ultrapassam centenas de anos de reclusão "evidenciam que a prisão preventiva é inarredável, mesmo nos tempos de 
pandemia". 

Para o relator, neste momento de crise, devem ser mantidas as prisões imprescindíveis para a garantia da ordem 
pública e da ordem econômica, da instrução criminal e da aplicação da lei penal. 
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"A pandemia do novo coronavírus será sempre levada em conta na análise de pleitos de libertação de presos, mas, 
ineludivelmente, não é um passe livre para a liberação de todos, pois ainda persiste o direito da coletividade em ver 
preservada a paz social, a qual não se desvincula da ideia de que o sistema de Justiça penal há de ser efetivo, de 
sorte a não desproteger a coletividade contra os ataques mais graves aos bens juridicamente tutelados na norma 
penal", acrescentou. 

O ministro descartou haver qualquer ilegalidade na decisão proferida pelo desembargador federal quando indeferiu o 
pedido de prisão domiciliar. 

Ao negar provimento ao recurso da defesa, o relator explicou que o pedido de reexame da prisão preventiva – por 
causa de sua duração ou por fatos novos, como a colaboração com a Justiça – deve ser feito perante o relator da 
apelação criminal, que está com os autos principais e tem competência para reexaminar as exigências cautelares do 
caso. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

81% dos APFs analisados por juízes não possuem informação sobre Covid-19 

 

Fonte: CNJ 

 

Lei Estadual nº 8907, de 29 de junho de 2020 - Estabelece protocolo de prevenção e acolhimento nos casos de 

violência doméstica e familiar contra mulheres e crianças durante o estado de calamidade decretado em razão da 
pandemia do Covid-19. 

 

Fonte: DORJ. 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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Ex-secretária de Saúde de Nova Friburgo é condenada por corrupção e associação criminosa 

 

Fonte: TJERJ  
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Ministro autoriza nova prorrogação de inquérito sobre suposta tentativa de interferência de Bolsonaro 
na PF 

 

O ministro Celso de Mello autorizou a prorrogação, por mais 30 dias, do Inquérito (INQ) 4831, que investiga declarações 
feitas pelo ex-ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro acerca de suposta tentativa do presidente Jair 
Bolsonaro de interferir politicamente na Polícia Federal. A dilação do prazo, requerida pela Polícia Federal, leva em 
conta a iminência do encerramento do prazo anteriormente deferido e visa assegurar a realização de diligências 
investigatórias ainda pendentes ou que eventualmente sejam necessárias para apuração dos fatos. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Prazo para investigações no inquérito das fake news é prorrogado por 180 dias 

 

O ministro Alexandre de Moraes prorrogou por 180 dias o prazo para investigações no Inquérito (INQ) 4781, que apura 
a divulgação de notícias falsas, ofensas e ameaças a ministros do STF. No despacho, o relator ponderou a proximidade 
do recesso judiciário e a necessidade do prosseguimento das investigações, que deve se dar a partir do encerramento 
do prazo anterior (15/7). 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Ministro aplica rito abreviado a ação que questiona foro para investigação contra Flávio Bolsonaro 

 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6477, em que a Rede Sustentabilidade contesta a interpretação que levou 
o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) a retirar da primeira instância o processo em que o senador Flávio 
Bolsonaro (Republicanos-RJ) é investigado pela suposta prática de “rachadinha”, tramitará sob o rito abreviado previsto 
na Lei das ADIs (Lei 9.868/1999). A providência processual permite o julgamento da ação diretamente no mérito pelo 
Plenário do STF, dispensando-se a análise de liminar pelo relator, ministro Celso de Mello. 

A Rede pedia liminar para que o TJ-RJ fosse obrigado a aplicar o entendimento firmado pelo STF na questão de ordem 
na AP 937, para manter as investigações na 27ª Vara Criminal da capital, evitando suspensão ou atraso nas 
investigações. No mérito, requer que o Supremo afaste qualquer interpretação do parágrafo 1º do artigo 102 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro que leve à prorrogação ou à extensão do foro por prerrogativa de função ao 
término do mandato de deputado estadual. O dispositivo prevê que os deputados estaduais sejam processados e 
julgados pelo TJ-RJ desde a expedição do diploma. 

O ministro Celso deu prazo de 10 dias para que a Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) se manifeste sobre 
o dispositivo questionado e facultou ao TJ-RJ a possibilidade de prestar esclarecimentos, no mesmo prazo, sobre a 
sua aplicação. 

 

Veja a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D446755%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C7bdc3745e41543569e9608d81e81b107%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292889673693706&sdata=vma2xQihdDGlKYeQMouIh9teLTg5ZXJT0QkjEScYYnY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D446755%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C7bdc3745e41543569e9608d81e81b107%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292889673693706&sdata=vma2xQihdDGlKYeQMouIh9teLTg5ZXJT0QkjEScYYnY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D446755%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C7bdc3745e41543569e9608d81e81b107%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292889673713689&sdata=QBmkOQzJJlDW7iBj83NcQ952oB%2BNKvor6iqbh%2FPkqUI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D446751%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C7bdc3745e41543569e9608d81e81b107%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292889673733682&sdata=uEqMdsKZxDJORTT1%2B%2BAN5hcD8glJAVG3ngqosS67KXc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D446751%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C7bdc3745e41543569e9608d81e81b107%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292889673743682&sdata=GDqs%2B557YxWNcIoDvSTzSvKYzlpQtQ5%2FmUSm6n4wfZk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D446739%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C7bdc3745e41543569e9608d81e81b107%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292889673753670&sdata=XlQJZ5ROkblpbMHVGfSrK6kCJi8OsuSsJF1LRq4kG%2BU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D446739%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C7bdc3745e41543569e9608d81e81b107%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637292889673763665&sdata=jAb1cHPnORpUfC%2B3DuMRnibK5iuxmsXazDhJb5k4NjY%3D&reserved=0


 

Mantida ação penal contra empresário acusado de fraude milionária no ICMS 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu o Habeas Corpus (HC 187146) e manteve a ação penal instaurada contra 
um empresário de Uberlândia (MG) acusado de crime contra a ordem tributária e associação criminosa em decorrência 
da simulação de operações de compra e venda de grãos com o objetivo de sonegar o Imposto sobre Circulação de 
Bens e Serviços (ICMS). O HC foi ajuizado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia negado 
pedido semelhante. 

 Esquema de sonegação 

 De acordo com a acusação formulada pelo Ministério Público estadual (MP-MG), o empresário e seus dois sócios 
teriam criado um “engenhoso e sofisticado esquema de sonegação fiscal” com a utilização de notas fiscais de uma 
empresa de "fachada" para acobertar operações de compra e venda de soja que, de fato, eram realizadas por eles por 
meio de outras duas empresas. Segundo a denúncia, a fraude contra a fiscalização fazendária causou prejuízo de R$ 
17,6 milhões, apenas a título de ICMS. O valor total, já inscrito em dívida ativa, chega a R$ 134,5 milhões. 

 No HC, a defesa sustentava que o Ministério Público, ao formular acusação, não descreveu de forma precisa a 
participação de seu cliente na suposta fraude. Argumentava, ainda, que a mera invocação da condição de sócio ou de 
administrador de sociedade empresária, sem a descrição do comportamento que o vincule concretamente à prática 
criminosa, não é suficiente para legitimar a acusação ou autorizar uma condenação. 

 Plausibilidade da acusação 

 Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes observou que a justa causa é exigência legal para o recebimento da 
denúncia, a instauração e o processamento da ação penal e que, segundo o STJ, a denúncia narrou de forma clara a 
conduta atribuída ao empresário, adequando-a, em tese, ao ato delituoso descrito na acusação. Ainda segundo o STJ, 
os autos foram instruídos com suporte probatório mínimo para demonstrar a plausibilidade da acusação, permitindo 
ao acusado o pleno exercício do direito de defesa. 

 O ministro ressaltou que a análise das questões suscitadas pela defesa para contradizer o entendimento do STJ 
demandaria o reexame do conjunto probatório, medida incompatível com o habeas corpus. Segundo o relator, o exame 
de elementos de prova colhidos durante a instrução criminal e a definição jurídica adequada para os fatos apurados é 
de competência do juiz processante, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Assim, o juízo antecipado pelo 
Supremo a respeito do mérito da ação penal “implicaria clara distorção das regras constitucionais de competências”. 

 Outro ponto destacado pelo ministro foi a jurisprudência pacífica do STF de que a extinção anômala da ação penal 
por meio de habeas corpus é medida excepcional, somente admissível caso seja prontamente identificada a atipicidade 
da conduta, a ausência de indício mínimo de autoria ou da existência do crime ou se houver causa de extinção da 
punibilidade, situações também não verificadas no caso. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

1ª Turma nega recurso a empresário envolvido em esquema de extorsão em SP 

 

A Primeira Turma rejeitou agravo regimental apresentado pela defesa do empresário Cristiano Sorano contra decisão 
da ministra Rosa Weber que julgou incabível o Habeas Corpus (HC) 175690. Sorano foi condenado a 27 anos de 
reclusão, em regime inicial fechado, pela prática dos crimes de organização criminosa, extorsão e lavagem de capitais. 
A decisão majoritária foi tomada na tarde desta terça-feira (30). 
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Esquema de extorsão 

Cristiano Sorano fazia parte de uma organização criminosa que extorquiu uma empresária do ramo têxtil, levando-a 
assinar contratos de valores altos com a promessa de que suas pendências judiciais seriam resolvidas. Ela foi 
processada por sonegação fiscal em razão de uma dívida superior a R$ 40 milhões. O grupo era formado por um 
delegado da Polícia Civil, policiais, advogados, um ex-promotor de Justiça e empresários, entre eles Cristiano Sorano, 
dono de lojas de veículos. 

 

O esquema foi descoberto durante uma operação do Ministério Público de São Paulo, e a prova obtida contra a 
organização criminosa tem origem, basicamente, nas declarações prestadas pela ofendida em sede de acordo de 
delação. 

Recursos da defesa 

O empresário foi condenado pela 2ª Vara Criminal de Rio Claro (SP) e, em seguida, o Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ-SP) negou pedido de habeas corpus. Recurso apresentado no Superior Tribunal de Justiça (STJ) também foi 
negado por decisão monocrática, motivando a interposição de HC no Supremo. Os advogados alegavam cerceamento 
de defesa em razão, entre outros pontos, do indeferimento do pedido de devolução do prazo para apresentação de 
resposta à acusação. Além de prazo para responder à acusação, pediam a remessa de todas as declarações feitas 
em acordo de colaboração premiada ao Instituto de Criminalística para perícia. 

Negativa 

Em abril deste ano, a ministra Rosa Weber negou seguimento ao HC, por verificar que a jurisdição do STJ sobre a 
matéria ainda não havia se esgotado. No julgamento de hoje, a relatora votou pelo desprovimento ao agravo regimental 
e assentou que não está configurada qualquer anormalidade ou manifesta ilegalidade que levasse à concessão da 
ordem de ofício. 

Causas insuficientes 

Para Rosa Weber, divergências de entendimento entre defensores ou argumentos envolvendo a complexidade do 
processo não são causas suficientes para a reabertura do prazo para a apresentação de resposta à acusação ou para 
a redesignação de atos processuais já consumados. A ministra lembrou que, de acordo com a Súmula 523 do STF, o 
processo penal só será anulado se houver prova de prejuízo para o réu. A maioria da Turma seguiu a relatora. Ficou 
vencido o ministro Marco Aurélio, que votou pelo cabimento do HC a fim de analisar o pedido. 

Comportamento gravíssimo 

Ao acompanhar o voto da relatora, o ministro Luís Roberto Barroso, classificou “gravíssimo e dramático” que pessoas 
que detêm autoridade pública, como delegados de polícia, usem este poder “não para fazer o bem, mas para ameaçar 
e achacar”. 
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 Ministro nega HC a suposto operador financeiro investigado na Operação Lava-Jato 

 

O ministro Marco Aurélio julgou incabível o Habeas Corpus (HC) 180274, em que a defesa de David Arazi, investigado 
na Operação Lava-Jato por supostamente ter disponibilizado uma offshore em seu nome na Suíça para depósito de 
propinas do ex-diretor de serviços da Petrobras Renato Duque, pedia a revogação da sua prisão preventiva. O dinheiro 
seria proveniente do superfaturamento da obra de ampliação da nova sede da Petrobras em Salvador (BA). 
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A custódia foi decretada em 2018 pela 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) e confirmada pelo Tribunal Regional Federal 
(TRF-4) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). A medida, no entanto, não implementada, pois Arazi saiu do Brasil 
em 2016 para, segundo a defesa, firmar residência em Israel, seu país de origem. 

Aposentadoria 

No HC ao STF, a defesa alegava, entre outros pontos, que o retorno do acusado a Israel não seria indicativo de fuga, 
mas decorreria de sua aposentadoria das atividades exercidas no Brasil e de graves enfermidades que acometeram 
sua mãe. Argumentava ainda que a existência de contas bancárias no exterior não é motivo suficiente para justificar a 
prisão. 

Risco à ordem pública 

Segundo o ministro Marco Aurélio,no entanto, os fatos descritos nos autos sugerem a gravidade concreta dos delitos, 
em tese, perpetrados pelo grupo criminoso integrado por Arazi, que teria movimentado cerca de R$ 6,6 milhões. Ele 
observou que, de acordo com a Justiça Federal do Paraná, o acusado encerrou contas mantidas no exterior pouco 
antes de sua saída do Brasil e dissipou os valores que nelas haviam, “pagos como propina pela empreiteira Odebrecht”. 
A destinação final do dinheiro é até hoje desconhecida e, aparentemente, os valores ainda estão sob a guarda de 
David Arazi. 

Na avaliação do relator, a reiteração criminosa, sobretudo durante as investigações, confere credibilidade ao risco 
concreto de novos delitos. A seu ver, também persiste a ameaça à ordem pública, requisito autorizador da custódia 
preventiva, independentemente do lapso temporal havido entre a prisão preventiva e o tempo do crime. 
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Operação Marca-passo: Sexta Turma valida busca em empresa, mas anula provas colhidas na casa 
de funcionário 

 

Por maioria de votos, a Sexta Turma confirmou a validade de medida de busca e apreensão determinada pela Justiça 
Federal do Tocantins contra uma empresa investigada na Operação Marca-passo, que apura suposto esquema de 
pagamentos a médicos com o objetivo de fraudar licitações para a compra de equipamentos como órteses e próteses. 

Entretanto, o colegiado reformou parcialmente acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) por 
reconhecer a nulidade da decisão judicial em relação à colheita de provas no endereço residencial de um gerente da 
empresa. Para a turma, não houve a mínima descrição de participação do funcionário nos crimes apurados, o que 
inviabiliza a medida cautelar em sua casa e torna nulas as provas eventualmente obtidas. 

A Operação Marca-passo é um desdobramento de investigações sobre um grande esquema de fraudes em 
procedimentos licitatórios na Secretaria de Saúde do Tocantins, que contou com informações obtidas em acordos de 
colaboração premiada de empresários do estado. 
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Para o TRF1, os indícios reunidos nas delações premiadas – aliados ao histórico de envolvimento dos investigados 
em outras atividades criminosas semelhantes – seriam suficientes para justificar a busca e apreensão tanto na empresa 
quanto na residência do investigado. 

Núcleos criminosos 

No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, o ministro Rogerio Schietti Cruz apontou que o magistrado 
de primeiro grau, ao analisar os pedidos de busca e apreensão, detalhou a existência de três grandes núcleos 
criminosos, compostos por médicos, empresários e instituições públicas e privadas da área de saúde. 

Segundo o ministro, o juiz enfatizou que os elementos trazidos pela polícia eram consistentes ao indicar que empresas 
estariam agindo em comunhão com agentes do estado para direcionar as licitações e, por isso, era possível que 
guardassem documentos de interesse da investigação, o que justificaria a busca nos endereços comerciais. 

Além disso, de acordo com o magistrado, a empresa objeto das medidas cautelares foi investigada em outro esquema 
de corrupção em Minas Gerais, motivando ações de improbidade administrativa e processos criminais contra diversas 
pessoas.   

"Por todas essas razões, considero que a inviolabilidade do endereço onde o recorrente exercia sua atividade 
profissional se deu nos estritos limites legais e constitucionais, com a demonstração da plausibilidade jurídica e do 
risco de perecimento de bens jurídicos, aptos a justificar a utilização da medida de busca e apreensão", afirmou o 
ministro. 

Sócio ou empregado 

Todavia, em relação à busca na residência do recorrente, Rogerio Schietti apontou que o magistrado fundamentou a 
decisão apenas na posição ocupada na empresa pelo morador, sem detalhar a suposta conduta criminosa cometida 
por ele. 

O ministro observou que há divergência nos autos sobre a verdadeira participação do investigado na empresa – se 
sócio, como afirma o Ministério Público Federal, ou se empregado, como alega a defesa. Para Schietti, essa questão 
deverá ser esclarecida ao longo da instrução criminal. 

De todo modo – concluiu o ministro –, ainda que ele fosse sócio da empresa acusada de ilegalidades, essa condição, 
por si só, não bastaria para responsabilizá-lo, pois o ordenamento jurídico brasileiro não admite a responsabilidade 
penal objetiva. 
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Ministro mantém prisões da Operação Faroeste em revisão prevista no Pacote Anticrime 

 

Ao fazer a revisão exigida pela Lei 13.964/2019 – conhecida como Pacote Anticrime –, o ministro Og Fernandes 
manteve a prisão preventiva de seis réus denunciados na Operação Faroeste, que apurou esquema de venda de 
decisões judiciais no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) com a finalidade de facilitar atos de grilagem de terras no 
oeste baiano. 

Para o ministro, desde a última revisão das prisões, em abril, não houve alteração relevante do quadro fático-jurídico 
que justifique o relaxamento das medidas cautelares neste momento. 

No dia 1º de julho, a Corte Especial do STJ já havia negado pedido de liberdade a um ex-secretário do TJBA que foi 
apontado pelo Ministério Público Federal (MPF) como um dos responsáveis por operar o esquema criminoso. Antes, 
nas sessões de 20 de maio e 17 de junho, o colegiado manteve outros cinco decretos prisionais. A denúncia contra os 
15 investigados – entre eles, quatro desembargadores e três juízes do TJBA – foi recebida em 6 de maio. 
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Entre outras disposições, a Lei 13.964/2019 incluiu o parágrafo único no artigo 316 do Código de Processo Penal, 
estabelecendo que, após a decretação da prisão preventiva, é necessária a reavaliação da necessidade de sua 
manutenção a cada 90 dias, mediante decisão fundamentada, sob pena de a prisão se tornar ilegal. 

Prazos 

De acordo com o ministro Og Fernandes, considerando a data da última revisão das prisões, o prazo para a próxima 
reavaliação terminaria em 13 de julho. Assim, a revisão seguinte terá que ser feita em 90 dias a partir de 14 de julho, 
ou seja, até 11 de outubro. 

Independentemente disso, o relator lembrou que o controle da prisão dos denunciados tem sido realizado em diversas 
oportunidades, tendo em vista os vários pedidos de revogação já apresentados pela defesa dos réus. Até o momento, 
todas as decisões cautelares foram mantidas pela Corte Especial. 

Dificuldades e ameaças 

Em sua nova decisão, Og Fernandes citou precedentes do STJ e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, ao 
cumprir a exigência do parágrafo único do artigo 316 do CPP, o magistrado que entender pela manutenção da prisão 
poderá adotar fundamentação mais simples do que aquela que respaldou a decretação da medida, caso não existam 
alterações fáticas relevantes. Este, segundo o ministro, é exatamente o contexto dos autos, de forma que seria 
desnecessário descrever novamente as condutas criminosas apontadas pelo MPF na denúncia. 

Em relação à duração das prisões da Operação Faroeste, o ministro destacou que eventual discussão sobre excesso 
de prazo deve considerar, entre outros fatores, a complexidade dos fatos sob investigação, a quantidade de provas a 
serem examinadas, o alto número de investigados e de defensores distintos, além do concurso de diversos crimes. 

"Quanto à necessidade de garantia da ordem pública, os fatos apurados até o presente momento indicam que os 
denunciados exercem papel de destaque dentro do esquema de funcionamento da organização criminosa de venda 
de decisões judiciais para legitimação de terras no oeste baiano, e continuariam praticando tais atividades ilícitas, que 
só a segregação cautelar pode interromper", afirmou o relator. 

Ao manter as prisões preventivas, Og Fernandes também ressaltou que, conforme informações do MPF, o TJBA tem 
encontrado dificuldade para constituir comissões de desembargadores para a apuração dos fatos denunciados na 
Operação Faroeste, como determinou o Conselho Nacional de Justiça. Além disso, apontou, há indícios de ameaças 
e tentativas de extorsão contra agricultores do oeste baiano por parte de pistoleiros, mesmo após a deflagração da 
operação. 

"Na verdade, os acontecimentos posteriores robusteceram a necessidade de manutenção das prisões preventivas 
decretadas nestes autos", finalizou o ministro. 
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Corte Especial nega liberdade a acusado de operar esquema de venda de decisões judiciais no TJBA 

 

A Corte Especial negou o pedido de revogação da prisão preventiva de Antônio Roque do Nascimento Neves, apontado 
nas investigações da Operação Faroeste como um dos responsáveis por operar o esquema de venda de decisões 
judiciais no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) para a grilagem de terras no oeste baiano. 

Com mais essa decisão, a corte manteve todas as prisões preventivas decretadas pelo relator da ação penal, ministro 
Og Fernandes. Outros cinco decretos prisionais já haviam sido confirmados pelo colegiado nas sessões de 20 de maio 
e 17 de junho. A denúncia contra os 15 investigados – entre eles, quatro desembargadores e três juízes do TJBA – foi 
recebida em 6 de maio. 
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De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), Antônio Roque Neves ocupava o cargo de secretário judiciário do 
TJBA e, nessa posição, atuava como uma espécie de "corretor" na venda de decisões judiciais, além de participar da 
designação de juízes que integrariam o esquema criminoso. 

Na denúncia, o MPF apontou movimentações financeiras suspeitas, em valores milionários, e a compra de veículos 
de luxo, o que indicaria suposta tentativa de lavagem de dinheiro pelo investigado.  

Celeridade processual 

No pedido de revogação da prisão, decretada em novembro de 2019, o réu alegou que não estariam mais presentes 
os motivos que justificaram a medida cautelar, tendo em vista que ele foi exonerado do cargo de secretário do TJBA. 
Além disso – afirmou –, sua movimentação financeira, ao contrário do que entendeu o MPF, seria compatível com a 
sua renda. 

O ministro Og Fernandes reiterou, como havia dito em relação aos demais réus presos, que a instrução do processo 
ainda não foi iniciada, e o simples recebimento da denúncia não torna a prisão preventiva desnecessária. O ministro 
também voltou a ressaltar a celeridade na tramitação processual, apesar da grande complexidade das investigações 
e da presença de vários réus. 

Além disso, Og Fernandes esclareceu que, de acordo com as informações juntadas aos autos até o momento, os 
valores movimentados pelo denunciado parecem ser absolutamente incompatíveis com os rendimentos do cargo que 
ocupava no TJBA. Nesse ponto, o relator destacou que, do total de R$ 5 milhões em créditos nas contas de Antônio 
Roque Neves, apenas R$ 1 milhão teriam origem em pagamentos de salário. 

Proeminência 

O relator afirmou que a exoneração do investigado de suas funções comissionadas no TJBA não esvazia os 
fundamentos que justificaram a prisão, tendo em vista que o fato de não ocupar mais o cargo não o retira de sua 
suposta posição de proeminência na organização criminosa e na rede de contatos utilizada para a concretização dos 
delitos. 

Ao manter a prisão preventiva, o ministro enfatizou ainda que o denunciado está recolhido em sala de estado maior, 
em local livre da pandemia do novo coronavírus até o momento. Ele lembrou que Antônio Roque não tem problemas 
graves de saúde e, portanto, não compõe o grupo de risco da Covid-19. 

Ainda em relação ao aventado risco à saúde do preso, Og Fernandes destacou que, segundo a Vara de Execuções 
Penais, existe apoio médico à disposição da unidade prisional. 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ determina buscas contra empresários, advogados e magistrados de Goiás 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) deflagrou, no estado de Goiás, através do Departamento de Polícia Federal e a 
requerimento do Ministério Público Federal, uma série de diligências externas de uma ampla investigação que busca 
apurar a prática de diversos crimes, possivelmente, cometidos por magistrados, advogados, empresários e servidores 
públicos em ações judiciais de uma grande empresa em recuperação judicial onde decisões judiciais podem ter sido 
objeto de negociação criminosa. 

Nesta etapa, estão sendo cumpridos 17 mandados de busca e apreensão em endereços, públicos e privados, de parte 
dos investigados, a fim de coletar mais provas a robustecer a conclusão das investigações que, até aqui, e por 
necessidade, seguem sob sigilo judicial, decretado pelo ministro Mauro Campbell Marques, relator do inquérito. 

Após o cumprimento de todos os mandados, o material coletado será periciado e submetido à análise técnica do MPF 
e da Polícia Federal que verificarão a necessidade de eventuais novas diligências. 
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Para Quinta Turma, compete à Justiça Militar julgar PM que atirou em colegas da corporação 

 

Por unanimidade, a Quinta Turma não conheceu de habeas corpus impetrado por policial militar preso contra acórdão 
do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais. No habeas corpus, foi pedido o reconhecimento da incompetência da 
Justiça Militar para julgar a tentativa de homicídio e, em consequência, a anulação do processo criminal. 

Segundo os autos, o policial foi acusado de tentativa de homicídio contra colegas de corporação. A polícia foi chamada 
porque o PM estaria agredindo a esposa dentro da residência do casal. Quando os policiais chegaram ao local, o 
agressor fugiu, mas antes atirou contra eles e contra uma viatura que se encontrava no local. 

O Conselho Permanente Militar rechaçou a alegação de incompetência por entender que o acusado se utilizou de 
apetrechos e de conhecimento da corporação para efetuar os disparos contra os policiais militares. O Tribunal de 
Justiça Militar de Minas Gerais validou a sentença, observando que o fato de o acusado estar de folga no dia do crime 
não lhe retira a condição de militar da ativa.  

Competência 

O relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas, esclareceu que, para a definição da competência da Justiça 
Militar, é necessário observar o critério subjetivo – considerando militar em atividade todo agente estatal incorporado 
às instituições militares, em serviço ou não – e o critério objetivo – que reflete a vulneração de bem jurídico caro ao 
serviço e ao meio militar, a ser investigada no caso concreto. 

O ministro destacou que, no caso analisadro, o policial militar foi acusado de praticar o crime previsto no artigo 205, 
combinado com o artigo 30, II, do Código Penal Militar (três homicídios tentados) contra agentes da mesma corporação. 

Segundo o relator, se a ação delitiva tivesse acabado na fuga do policial, após a agressão à esposa, a competência 
seria da Justiça comum estadual. Porém, o réu disparou a arma contra seus colegas e também contra um carro da 
PM. 

"A fuga e a resistência do policial militar flagrado em situação de violência doméstica contra a esposa, contextualizada 
com disparos de arma de fogo contra colegas e contra viatura da corporação, são suficientes para configurar a 
vulneração da regularidade da Polícia Militar, que se pauta pela hierarquia e disciplina", afirmou. 

Unidade constitucional 

Ribeiro Dantas observou que os fatos narrados no processo demonstram ter havido afronta aos princípios da hierarquia 
e da disciplina, conceitos básicos do meio militar. De acordo com ele, o comportamento do agente mostrou "clara 
afronta à regularidade das instituições militares". 

O ministro assinalou que, se o réu fosse um civil, no mesmo contexto, praticando as mesmas condutas contra os 
agentes estatais fardados e em serviço, haveria crime militar, como previsto no artigo 9º, III, 'd', do Código Penal Militar. 
"Assim, com mais razão ainda, deve-se reconhecer o crime militar praticado por quem faz parte da corporação e 
deveria zelar pela regularidade da instituição", apontou. 

De acordo com o relator, a previsão da Justiça Militar estadual advém do texto constitucional (artigo 125, parágrafo 4º) 
e, por força do princípio da unidade da Constituição, não prospera a alegação de que somente os militares incorporados 
às Forças Armadas estariam submetidos à Justiça Militar. 

"Em verdade, os militares das Forças Armadas se submetem à Justiça Militar da União e os militares estaduais, 
integrantes das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros, submetem-se à Justiça Militar estadual, que, em alguns 
estados, como São Paulo e Minas Gerais, conta com uma organização própria, que chega ao segundo grau de 
jurisdição, com um Tribunal de Justiça Militar autônomo em relação ao Tribunal de Justiça", explicou. 
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Ao não conhecer do pedido, o ministro Ribeiro Dantas afirmou que, para superar o entendimento da corte recorrida em 
relação à validade e à suficiência das provas do processo, nos termos pretendidos pela defesa, seria necessário 
reexaminá-las em profundidade – o que não é possível em habeas corpus. 
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Ofensa ouvida acidentalmente em extensão do telefone não justifica ação penal por injúria 

 

A Sexta Turma deu provimento ao recurso de uma agente penitenciária e restabeleceu decisão que a absolveu 
sumariamente da acusação de injúria racial. As ofensas que basearam a acusação, proferidas pela agente em 
conversa telefônica com uma colega de trabalho, foram ouvidas acidentalmente pelo ofendido ao pegar o telefone – 
contexto que, para o colegiado, não justifica a ação penal. 

Para o ministro Sebastião Reis Júnior – relator –, a falta de previsibilidade de que a ofensa chegue ao conhecimento 
da vítima afasta o dolo específico do delito de injúria, tornando a conduta atípica. 

Após tentar, sem sucesso, abonar uma falta com o seu superior, a agente penitenciária ligou para uma colega e proferiu 
ofensas de cunho racial contra ele. Durante a conversa, o superior pegou o telefone para fazer uma ligação e acabou 
ouvindo as ofensas pela extensão. 

 

O juízo de primeira instância declarou a absolvição sumária da agente, por reconhecer que não houve o dolo específico 
de ofender a honra do superior, já que não era previsível que suas palavras chegassem ao conhecimento dele. 

O tribunal estadual deu provimento à apelação para determinar o prosseguimento da ação penal. No recurso ao STJ, 
a agente alegou que a conversa com sua colega de trabalho era privada e não haveria o elemento subjetivo (dolo) 
para tipificar a conduta. 

Outros caminhos 

O ministro Sebastião Reis Júnior lembrou que, de acordo com a doutrina, o delito de injúria se consuma quando a 
ofensa chega ao conhecimento da vítima. 

"No presente caso, a recorrente, ao saber que o seu superior hierárquico – vítima no caso – não havia abonado sua 
falta, proferiu palavras injuriosas por meio telefônico, não sendo previsível que a vítima estivesse ouvindo o teor da 
conversa pela extensão telefônica", resumiu o ministro sobre o fato de as ofensas não terem sido feitas de forma direta. 

Como a injúria se consuma com a ofensa à honra subjetiva de alguém – acrescentou o ministro –, não há dolo 
específico no caso em que a vítima não era o interlocutor e apenas acidentalmente tomou conhecimento do teor da 
conversa. 

"O tipo penal em questão exige que a ofensa seja dirigida ao ofendido com a intenção de menosprezá-lo, ofendendo-
lhe a honra subjetiva", afirmou o relator. 

Sebastião Reis Júnior ressaltou que, embora a conduta da agente seja muito reprovável, a via da ação penal não é a 
melhor solução jurídica para o caso. Segundo o ministro, outros ramos do direito podem ser acionados, inclusive com 
mais eficácia. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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